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TLUSTR|SSTMO(A) SENHOR(A) PRESIDENTE(A) DA COMISSÃO

PERMANENTE DE LlClrAçÃO DO MUNICíP|O DE UNIÃO DA VITÓR|A -
ESTADO DO PARANÁ

OP RTRAG -co PE DET ALHO DOS ENTE

coL rco , pessoa jurÍdica de direito privado, devidamente inscrita

no CNPJ/MF sob o n.o 18.867.389/000í -32, com sede na Rua Felix

Durdyn, 144 - Bairro Cristo Rei, União da Vitória/PR' CEP B4'605-790'

telefone (42) 3522-3495, neste ato regularmente representada na forma

dos seus constitutivos, por seu presidente' Sr' VALDIR ALVES

CORDEIRO, residente e domiciliado em União da Vitória (PR)' vem'

respeitosamente e tempestivamente, interpor RECURSO contra a decisâo

que HABILITOU a ARCREVI no Chamamento PÚblico no 03/2020'

A recorrente apresenta por meio deste recurso suas razôes ante a

desconformidadecomadecisãoproferidaporestar'comissão'dizendo'para

tanto, o que segue adiante'

DA DECISÃO

Consoante o Edital de Habilitação a Comissão Permanente de Licitaçáo'

em sua decisão quanto â participação da ARCREVI no chamamento público e

aos requisitos operacionais e técnicos esta nobre comissão assim decidiu:

"HABILITAR a(s) seguinte(s) participante(s): ASSOCIAÇÃO DOS REC E
1/9
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col. DE RECTCLAVEIS DO VALE DO tGUAÇU - ARCREV|"

Entretanto, com relação a esse dispositivo, a recorrente se insurge quanto

à possibilidade de reformar tal decisão, ante os argumentos e fundamentos

abaixo elencados.

DAS RAZÕES DA REFORMA

De acordo com Edital da licitação em apreço, ficou estabelecido, entre

outras condições da participação, que o objeto da contratação era a execução

de serviços públicos de processamento e comercialização de resíduos sólidos

urbanos reutilizáveis e recicláveis.

Assim sem maiores considerações, acabou por habilitar a empresa,

reputando cumprida a exigência de que se cogita. Sabido de todos que a prova

do cumprimento de toda e qualquer exigência editalícia deve ocorrer na época

oportuna, não podendo relegar-se para o futuro a apresentação dê documento

que deveria integrar o ênvelope pertinentê à habilitação. Aliás, o § 3", do art. 43,

da Lei n'8666/93, deixa patente a impossibilidade de ser incluÍdo documento

posteriormente à Íase apropriada.

lnclusive a recorrente comprova documentalmente que a ARCREVI não

cumpria essa capacidade no momento da entrega dos documentos (docs.

anexos).

De outra parte, a conduta voltada à aceitação de apresentação de

documento de forma extemporânea viola o princípio da isonomia que deve

presidir todo e qualquer procedimento licitatório ( art. 3', da Lei n" 8666/93 ).

t

Com isso, analisando a habilitação da proponente ARCREVI, percebemos

que a mesma não apresentou o documento que a capacita para realizar o

comércio de recicláveis, como já suscitado pelo recorrente em duas

oportunidades e considerado por esta Comissão de Licitação no Edital de

Resultado de Julgamento, item 5.1.1.
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A Classificação Nacional de Atividades Econômicas (CNAE) é utilizada

para determinar quais atividades são exercidas por uma empresa, assim, além

de não ter inscrição estatual e não ter cadastro de comércio, a ARCREVI não

possui classificação de comercialização dos materiais, assim conceder

habilitação a essa pessoa é o mesmo que concordar com ilegalidade,

sonegação de impostos (ICMS) a comércio ilegal no Município, sujeitando a

administração a caso de responsabilidade fiscal e improbidade.

A Classificação Nacional de Atividades Econômicas, consiste em um

código composto por 7 dÍgitos que vai identificar qual a atividade econômica

exercida por um negócio.

Uma única empresa pode ter mais de uma CNAE, ou seja, é possível

definir a atividade primária e outras atividades secundárias, desde que tenham

naturezas relacionadas.

A CNAE é uma definição utilizada nacionalmente e visa categorizar

empresas públicas e privadas, inclusive profissionais autônomos e organizações

sem fins lucrativos.

Assim esse ato administrativo de habilitaÇão é inválido e não há

possibilidade de que seja convalidado, em vista que e público o fato de que a

administração mantém contrato anterior irregular com a empresa ARCREVI, pelo

qual mantém pagamentos por peso de material vendido, possibilitando

irregularidades no recolhimento de impostos, parece que tal prática não pode

perpetuar sem que exista crime de improbidade administrativa e

responsabilização fiscal da administração.

FUNDAMENTOS JURÍOICOS

Apesar dos fatos acima apontados acima, a Comissão de Licitação

(
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Essencial para obtenção do CNPJ, o objetivo da Classificação Nacional

de Atividades Econômicas é melhorar a gestão tributária e controlar de maneira

mais apropriada possíveis açôes Íraudulentas.

@
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ignorou seus próprios motrvos e acabou por habilitar essa empresa, entretanto,

em simples consulta pública no SINTEGRA e na Receita Federal se constata

que a ARCREVI não possui a necessária AUTORIZAÇÃO DE

FUNCIONAMENTO PARA COMERCIO DE MATERIAIS RECICLAVEIS.

Essa atitude é manifestamente ilegal, à medida que, por óbvio, uma

empresa que não está devidamente habilitada para o funcionamento de

comércio, sequer pode concorrer no chamamento público cujo objeto e

comercializaçáo de resíduos recicláveis.

Ademais a Lei 8.666/'1993, em seu Art. 3', estabelece as condições

legais, e que, para melhor compreensão, transcrevemos:

Art. 30. A licitação deslina-se a garantir a observância do princípio constitucional

da isonomia, a seleção da proposta mais vantaiosa para a administração e a
promoção do desenvolvimento nacionâl sustentável e será processada e julgada

em estrita conformidade com os princÍpios básicos da legalidade, da

impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade

administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento

objetivo e dos que lhes são correlatos.

O presente artigo faz menção à isonomia, aos princípios da legalidade e a
probidade administrativa, entre outros.

Desta forma, não podem ser habilitadas no chamamento empresa que

não estejam legalizada perante outras legislaçôes e outros órgãos do poder

Executivo.

A participação de uma empresa sem CNAE E lnscrição Estadual em uma

licitação de qualquer nalureza fere a isonomia, pois a empresa que segue a
legislação tem maior custo com pagamentos de IMpOSTOS.

Compreende-se que, a empresa cumpridora das suas obrigações tem

custo maior que uma empresa que burla a legislação tributária, ferindo
mortalmente o princípio da isonomia. Nesse passo, a empresa que não está

G4E
L',l .
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enquadrada legalmente nos normativos do Estado, contraria os princípios

básicos da Administração.

Ademais, consoante o princípio da autotutela administrativa, a

Administração Pública pode rever seus próprios atos, quando ilegais,

inconvenientes ou inoportunos. De modo a reforçar esta prerrogativa, o Supremo

Tribunal Federal editou a súmula no 473, estabelecendo que: "Súmula 473: a

administração pode anular seus próprios atos, quando eivados de vícios que os

tornam ilegais, porque deles não se originam direitos; ou revogáJos, por motivo

de conveniência ou oportunidade, respeitados os direitos adquiridos, e

ressalvada, em todos os casos, a apreciação judicial. "

DO PRINCíPIO DA LEGALIDADE

Filia-se ao supracitado ensinamento de Marçal Justen Filho -
Comentários a Lei de Licitações e Contratos Administrativos, Aide Editora, 2"

Edição, Pág. 30). "No procedimento licitatório, desenvolve-se atividade

vinculada. lsso significa ausência de liberdade (como regra) para a autoridade

administrativa. A lei define as condiçôes da autuação dos agentes

administrativos, estabelecendo a ordenação (sequência) dos atos a serem

praticados e impondo condiçôes excludentes de escolhas pessoais ou

subjetivas."

Em suma, não há razáo ou argumento sólido que renda ensejo à

habilitação da empresa ARCREVI, tendo em vista que a sua proposta não está

em total consonância com o instrumento convocatório, está em desacordo com o

edital e pedimos à Comissão que faça cumprir seu edital e as leis, desabilitando

a empresa ARCREVI da triagem e comercialização de resíduos sólidos

recicláveis.

DA DESVINCULAçÃO AO EDITAL

Observando a decisão da Comissão Permanente de Licitações, verifica-se

a nítida falta de cautela ao julgar habilitada a empresa ARCREVI.

5/94
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Cite-se por oportuno que o próprio edital consigna os requisitos para a

habilitação, e que a decisão será com base nos termos do Edital, sendo

considerada a habilitada a licitante que atender na integra todas às

especificações deste Edital.

Como requisito para a participação neste chamamento o licitante deverá

manifestar o pleno conhecimento do objeto e atendimento às exigências de

habilitação previstas no presente edital:

DO OBJETO E DO VALOR 1.1. O presente procedimento têm por objeto a

contratação de organização(ôes) cooperativas e/ou associações de catadores de

materiais recicláveis e reutilizáveis para a exêcução de serviços público de

PROCESSAMENTO e COMERCIALTZAÇÃO de resíduos sólidos urbanos
potencialmente reutilizáveis e/ou recicláveis secos, de características

domiciliares ou equiparados, proveniente dos serviços de coleta seletiva pública

no MunicÍpio de Uniáo da Vitória. .l 
.1 .1 . Os serviços de processamento

comprêendem as atividades de: recepÇão, seleção e manuseio (triagem),
prensagem, enfardamento e armazenamento temporário até a comercialização

dos materiais fruto desta atividade, bem como também o manejo e o

encaminhamento para a destinação/disposição final dos rejeitos.

5.1.2. Prova de inscrição no Cadastro Nacional da pessoa Jurídíca (CNpJ)
mediante a apresentação do comprovante de inscrição e de situaçâo cadastral
emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil;

5.1.11. Declaração da(s) respectiva(s) associaÉo(ões) e/ou cooperativa(s) dê
que possui infraestrurura e plena capacidade operacional e administrativa para
executar os serviços de pROCESSAMENTO ê COMERCIALTZAÇÃO de
resíduos sólidos urbanos potencialmente reutilizáveis e/ou recicláveis secos, de
características domiciliares ou equíparados, proveniente dos serviços de coleta
seletiva pública no MunicÍpio de União da Mtória;

6.1. os documentos de habiritação sêrão anarisados pera comissão permanente

de Licitação, a qual poderá solicitar o auxílio das competentes Secretarias
Municipais e do Departamento JurÍdico do Município; 6.2. Após o exame dos
documentos, a comissão permanente de Licitação decidirá sobre a habiritação
das associações e/ou cooperativas participantesi

6/9
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É inaceitável que a administração possa ferir os princípios da Lei, como o

princípio da vinculação ao Edital, previsto nos artigos 41o e 48o da Lei n.o

8.666/93, que impõe obrigações tanto para a Administração quanto para os

licitantes.

O Art. 48 da Lei no. 8.666/93 informa que serão desclassificadas as

propostas que não atendam às exigências do ato convocatório da licitação.

O Art. 41 da Lei no. 8.666/93 informa que a Administração não pode

descumprir as normas e condições do edital, ao qual se acha estrilamente

vinculada.

PRINCíPIO DA IMPESSOALIDADE

A impessoalidade restará como o princípio que impôe à Administração

Pública o dever de respeitar o direito de igualdade dos Administrados e de não

se valer da máquina pública para lograr proveito pessoal ou de outrem.

O dever de proceder com objetividade na escolha dos meios necessários

para a satisfação do bem comum; o dever de imparcialidade do administrador

quando da prática de atos e decisôes que afetem interesses privados perante a

Administração, e, inclusive, na decisão sobre o conteúdo dos interesses públicos

em concrêto; o dever de neutralidâde do administrador, que deve caracleÍizat a

postura institucional da Administração e determinar aos agentes públicos o dever

de não deixar que suas convicções políticas, partidárias ou ideológicas interfiram

no desempenho de sua atividade funcional; e, ainda, na sua exteriorizaçáo, o

dever de transparência.

A importância do princípio da impessoalid ade lraz a lume as sérias

implicaçôes e consequências de modelos de gestão que reduzem o patrimônio e

os interesses públicos a estratégia e mecanismo para o alcance de favores e

para a concretização de benefícios pessoais. Ao desrespeitar tal princÍpio o

agente incorre em desvio de finalidade, podendo, além disso, ser sancionado em

atos tipificados como claro abuso de poder.
7t9
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Em sede de definição compreendemos que o abuso de poder ocorre

quando a autoridade, embora seja competente para praticar o ato, ultrapassa os

limites de suas atribuiçôes ou se desvia das finalidades administrativas.

O recorrente ainda Íaz alusão a dispositivos infraconstitucionais que, em

resposta ao disposto no artigo 37 da Constituição Federal, disciplinam o

exercício da Administração Pública, elencando rol explicativo de condutas que

ferem diretamente o princípio da impessoalidade e configuram abuso de poder

por parte dos gestores.

Como exemplo, cite-se o artigo 11 da lei n' 8.429192 que assim dispõe:

Artigo 11- constitui ato de improbidade administrativa que atenta contra os

princÍpios da administração pública qualquer aÇão ou omissão quê viole os

deveres de honestidade, imparcialidade, legalidade, e lealdade às instituições,

e notadamente:

l- Praticar ato visando fim proibido em lei ou regulamento ou diverso daquele

previsto, na regra de competência;

(... )

V- Frustrar a licitude de concurso público;

As condutas acima elencadas nos permite uma clara visão de que o

gestor público, no exercício das funçôes que lhe competem na Administração

Pública não pode olvidar de sua função e responsabilidade em garantir a

igualdade, a isenção nas decisões e a justiça material.

Assim, ao disciplinar todo o trâmite burocrático dos procedimentos

licitatórios, aduz-se que o princípio da impessoalidadê daÍ exsurge, quando se

considera que a licitação destina-se a garantir a observância do princípio

constitucional da isonomia e a selecionar a proposta mais vantajosa para a

administração, devendo ser processada e julgada em estrita conformidade com

os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da

igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao

instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos.

8/9
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LO Estado Democrático de Dirêito tem, entre seus pilares, a noçáo de que

a administração pública deve servir como instrumento para a promoção da

igualdade e da justiça para todos os cidadãos. Entretanto, a consecução deste

compromisso deve passar pela difusão de que o bem público, ou mesmo o

exercício da governança nâo deve ser orientado para o atendimento de

interesses particulares ou de grupos ligados ao poder.

PEDIDO

Por estes termos,

Pede deferimento

União da Vitória/PR, 21 de setembro de 202'l.

M
ESC EIROVALDIR ALV

Presidente - COOPERTRAGE
cooP IM8 OOS^GE}{IES
EC

CNPJ: I .3ES/000í32

9/9

Com fundamento nas razoes precedentemente aduzidas, requer-se o

provimento do presente recurso, com efeito para que seja anulada/revogada a

decisão em apreço, declarando-se a ASSoCIAÇÃO DOS REC. E COL. DE

RECICLÁVEIS DO VALE DO IGUAÇÚ - ARCREVI inabilitada para prosseguir no

pleito.

Outrossim, lastreada nas razôes recursais, requer-se que essa Comissão

de Licitação reconsidere sua decisão e, na hipótese não esperada disso não

ocorrel faça este subir, devidamente informado, à autoridade superior, em

conformidade com o § 4", do art. ',l09, da Lei n'8666/93, observando-se ainda o

disposto no § 3" do mesmo artigo.



2110912021 14:40 SINÍÉGRL/PR - Consulta Pública ao Cadastro

tDENTTFTCAçÃO

CNPJ:

CadastÍo atualizado até
a datâ da consultâ c

Data/Hora Host
CELEPAR
2110912021 - 14:4O:52

18.867.389/000'l -32 lnscrição
Estadual: 90646276-16

Nome Empresarial: COOPERATIVA DE TRABALHO DOS AGENTES ECOLOGICOS

Logradouro: RUA FELIX DURDYN

Número 144 Complemento:
Bairro: RISTO REI

Município: UNIAO DA VITORIA E-u PR

EP: 84.605-790 efone: 42 522-349s
E-mail: OPERTRAGE UTLOOK.COM

TNFORMAçOES COMPLEMENTARES

ividade Econômica Principal: 839499 . RECUPERACAO DE MATERIAIS NAO
ESPECIFICADOS ANTERIORMENÍE

687701 - COMERCIO ATACADISTA DE RESIDUOS
E PAPEL E PAPELAO

vidade(s) Econômica(s) 687702 - COMERCIO ATACADISTA DE RESIDUOS

ecundária(s): SUCATAS NAO-METALICOS. EXCETO DE PAPEL
E PAPELAO

87703 . COMERCIO ATACADISTA DE RESIDUOS
E SUCATAS METALICOS

nício das Atividades: 10t2013

Situ o Atua HABILITADO . DESDE 10/2013

ituação Cadastral: rvo - DESDE 10/2013
ime Tributário: REGIME NORMAL / NORMAL - DIA 12 Do MES+1

D (EFD, NF-e, CT-e):

Consultâr novo contribuinte do Paraná
Acessar cadastro de outros Estados

t:

OBSERVAÇÃo Os dados aqma sáo baseados êm iníormaçó€s fomecidas pelo próprio contribuinte cádâstÍado. Não vatem
como certidão de sua eíetiva exrslência de Íalo e de direito, não sáo oponÍveis à Fazênda e nem êxcluem a rêsponsabilidade

tributária derivada de operaÇõ€s com ete ejustadas.

oI
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SINTEGRA

Consulta Pública ao Cadastro do
Estado do Paraná

-/1,',1\

Maiores informâçÕes clique aqui

www.sintegra.fazênda.pr.gov.brls jntegra/
111

ENDEREçO

\\r



21 tígl2o21 14:39 SINTEGRÁ./PR - Consulta Pública ao Cadastro

SINTEGRA
Consulta Pública ao Cadastro do

Estado do Paraná

tDENTtFtCAçÃO
Cadastro atualizado até

a datã da consulta 3
Data/Hora Host
CELEPAR
2110912021 - 14i39t24

CNPJ: 03.402.982/0001-36 lnscrição
Estaduâl: 90823103-10

Nome Empresarial: CIACAO DOS RECICLADORES E COLETORES DE
RECICLAVEIS DO VA

ENDEREçO

Logradouro: EST ESTRADA ANDRE BALARDINI

umero: 186 Complemento:

Bairro: CRISTO REI

Município: UNIAO DA VIÍORIA UF: PR

CEP: 84.605-424 Telefone: (4213522-5835

E-mail: CREVI HOT[4AIL.COM

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

ividade Econômica Princi t: 839401 - USINAS DE COi,4POSTAGEi.4

nicio das Atividades: 8/2019

Atual: ILITADO . DESDE 08/2019

Cadastral: rvo - DESDE 08/2019

me Tributário: EGIME NORMAL / NORMAL - DIA 12 DO MES+1

PEO (EFD, NF-e, CT-e):

Consultar novo contribuinte do Parâná
Acessar cadastro de outros Estados

OBSERVAÇÃO: Os dados acrma sâo baseados em infonhaçôes fomecic,as pêlo própno contÍibuinle cãdastrado. Náo valem
como certic,ão dê sua eleliva exislência de Íato e de direito, não são oponíveis à Fazende e nem exclLrem a rêsponsâbilidade

tributária cteíivada dê opera@s com 6le âjustadas.
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www.sinlegrâ-Íâzenda.pr.gov.bílsintegra/ 111

, lr,4á,ores rnÍormaçdes clique aqui
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EDITAL DI] REST-;LT..\DO DE JtIl-GAN!T]NTO D.{ IX)CUMENTA Ão oe n.lglr-rrAÇÀo

Ref.: Chamada Públics n." 03,12020

Q!ig19! ContÍatação dc organização1ões) cooperqtivâs e/ou ossociações de câtadores de materiais

rccicláveis e reutiliáveis para a execução de serviços público de PROCIISSAIvIENTO c

COMERCtAI,IZAÇÃC) dc rcsíduos sólidos urbanos potencialmente reutiliáveis e/ou recicláveis secos. de

características domiciliares ou equiparados. proveniente dos serviços de coleta seletir.a pública no

Municipio de tlnião da Vitória.

A Comissâo Perm&nente de Licilâção comunica aos interessados na execução do objeto do Edital de

Chamamento Público n." 03/2021. que após a análise e verificaçào da Documentaçâo de Habilitâção e, nos

termos do Parecer Técnico da Secretaria Municipal de lvíeio Ambiente N.'01212021. decidiu:

l. INABILIT;\R a(s) sr.Buinte{s) pâíicipante(s):
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COOPERATIVA DE TRABALHO IX)S AGENTES ECOLÓGICOS
CNPJ N." l8.t67Jt9/m0l-32

Motivo:
Desconformidade dos documenlos constantq; nos itens:

35.1.7. Alvará da Vigilancia Sanitriria
35.1.9. Cenitlcado de l"icenciamento do Corpo de Bombeiros Militar - CLCB, quando aplicável

ASSOCIAÇÂO DOS REC. E COL. DE RECICLÁVEIS DO VALE DO IGUAÇU - ARCREVI
('N P.t N,' 03..t02.9tt2/000 t -J6

Motivo:
Desconformidade dos documentos constanres nos itens:

i5.l.l. No obleto social nõo consta nenhum tipo de atividade de comércio. Perante o Estado a atividade
econômica é usinâ de comglstâgem e nâo consta nenhum tiÍxl de âtividade de comércio;
35. l.?. Alvani da Vigilância Sanirária:
35.1.9. Certificado dE Licenciamento do Corpo de Bombeiros MilitaÍ - CLCB. quando aplicável (quais
atividâdes o estâb€lecimento está licenciado perante o órgâo);
35. l. 13. Declaraçâo íAne.ro V - Indicação do Responsóvel Tuir:nico):
35.1- 14. Declaração (Anexo Vl * Autorizâção do Responvátel Tecnico):

e*Xi'l#J :sr Do Do P^RA,.^
pxlFrÍÍuR xür.tc3plt Dr uxúo DA vÍÍótt^
lur Dr. Crrrr Lrdr.do, 2O3 - 3'. 4'PrvlÔar|tôa
toír.: 42-r521-l20o.-ltl ll: llart crooúnLodàvh.rL.pr.goy,bt
crxP, 75.967.r6013OOt-' I
9t OtkLl: sirw.lrnldreltorr,pÍ.goy,lrr

Çtw

LICITÁ.!Y?tr/CNPJ
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tsÍ Do Do p^t i^
,xI'lrTuta xut{tctpaL Dr urlÃo oa vróRI
Lrt. D.. Cru. Í.ch.do, 2O!, - 3' ..rt'Prvlrn ôt .
Í-ori: at-r511-ltOo.-m.ll: lklt <roounLod.ylto.l..pr.gpv.ôt
c[?t rt.r67.rôot@t-7 |
Slta OítcLl: íwr,uíi.o.iavtlo.àa. p?.gov. bÍ

RcÍ'.: Chamaila [) blica n." 03/2020

Obieto: Contratação de organi:açãoíões) cooperativas e/ou associaçôes de cstadorcs de maúeriais

recicláveis e reutiliáveis para a execução de servlços público de PROCESSAMEN'|O e

COMERCIALIZAÇÃO de residuos sôlidos urbanos po(encíslmente Íeutiliáveis dou recicláveis secos. <le

câracterísticas domiciliates ou equiparados. proveniente dos serviços de coleta seletiva pública no

Município de LJnião da Vitória.

Diante do Resultâdo de Julgamento da documenação de habilitaçâo e, considerando a tNABlt,lTAÇÂO de

ambas as panicipantes COOPERATIVA DE TRABALHO DOS AGENTES ECOLÓGICOS - CNPJ N."

18.867.389/0001-32 e ASSOCIAÇÀO DOS RECTCLADORES E COLETORES DE RECICLÁVEIS Do

VALE DO IGU^ÇLl - ARCREVI - CNPJ N.' 03.402.98?0001-36. conforme Parecer Técnico n.'

0l l/2021 , a Administraçâo à luz da oportunidade e conveniência" como forma de garantir a celeridade e a

ecônomia dos alos, sem ferir os princípios basilarcs da licitsçâô, com firndamento no disposro no §3'. do

art. 48. da Lei n." 8.óóó191. fixará novo prazo para que sejam escoimados os vícios que macularam a

dcumentação de húiliução apÍesentâda pelas panicipantes. Assim sendo, ficam desde já, cientes para

alenderem a presente convocaçâo dentro do prazo de prazo de oito dias úteis para a spresenúção de nova

documentaçâo. O não atendimento ao presefite comunicado implicará na manutenção da INABII-ITAçÀO

(ou DESCLASSIFICAÇÃO).

União da Vitória,PR. 26 de julho de 2021 .

a^* rê-

AC l) L' Â() MÁNCE
oPRESIDtI

à=
P MARCILo SCHI ID

M tiNfllRo

RI:ABIRTt]RA IrI.: PRAZO PARA ENvl() DE DOCTIMENTA ÇÃO FALTANTE

WII,MAR ALEXANDRE DOMINGO§ BIEBERBACH
M F,MBRo
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ESTADO DO PARAÍ{À
PREFÊTTURA I{UNTCIPÂL DE UilIÃO DA VITóRIA
Rua Or. Crur il.chado, 2O5 - 3' a 46 Pavlrne[to3
foôá: 42 3521-1200
cr{PJ 75.96r.7 /O@r-7r
Sltc OÍicl.lr wwl.unlrodrvatorla.pr.eov.br

oÉ u

Uniâo da Vilória, 09 de julho de 2021

Memorando n" 'l.43/2021 - SEMMA

Assunto: Parecer Técnico i,lo 012J2021

Referência: Edital de Chamada Pública N.o 0312020

Dê: Sêcrêtaíia Municipal de Meio Ambiente

Para: Departamento d€ Compras e Licitaçóes

A Comissâo Permarente de Licitacões

EncâminhamosemanexooParecerTécÍtico}lzno2l,ematendimento

à vossa solicitação referenle à análise ê êmbôão de Parêcer acerca da

conúormidade da documêntaÉo de Qualifrcação Técnica de Gada uma dâs

pÍoponenles paÍticipantes do Edital de Pública N.o 032020'

os à disposl

$ns ú
3

çâoSendo o que §e apresenta PaÍa o

para eventuais esclaÍêcimenlos.

Decreto 9/2021

I
paI de Meio Ambiente

Páginà I de 1
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ESTÂOO OO PARÂilÁ
PRETETTURA }IUIIICIPAL DE Ut{úO OA VTTóRTA
Ruà Or. Cruz ,rlachado, 2O5 - 3'ê ao Ptümantoi
Fo'rcl 42 3521-1200
c Pl 75.967.760lOOO!-7t
SttC Otld.rll nyú.unbodayltort .pr,goy.br

PÂRECIR TÉCr,il CO Atz /2O2t

De: Departâmento Técnico - S€cretaria Municipal de Meio Ambiente - SEMUÂ

Para! Dêpertâmento de Compras e Licitações

RCfCrêNCiA: EDTTAL DE CHAMADÂ PÚBLICA N.9 O3/2OZO

Foi encaminhado pela Comissão Permanenle de Licitaçôes - CPL ao DePaÍamento

Técnico desta Secretãriâ Municipal de Meio Ambiente - SEMMÀ solicilação de análise e

emissão de Parecer Técnico do Procedimento de Chamamento Públic! epigrahdo realizado

por estã Municipelidadê, acerca da documentaçâo relatlva à qualificação tócnica exigida

para fins de Habilitação, nos termos do ttem (5) do Edital cm referêmia.

o presente procedimento de Chamamento Públiao tem por obieto â contrâtâção de

organização(ões) côoptrâtivas e/ou associaçôes de catadores de Ínateriais recicláveis e

reutiliáveis para a execução de serviços públicos de PROCESSÂMEI'ITO e

COMERCIALIZAçÁ0 de resíduos sólidos urbanos potencialmente reutilizáveis e/ou

recicláveis secos, de cârâcterísticas domiciliares ou equiparados, provenientes dos sêrviços

de coleta seletiva públira no Município de União da Vitória

Vieram para análise os documentos protocolados e apresentados pelas seguintes

cooperativas e/ou associações de câtâdores:

o ARCREIYI - Âssoclação dos ReclclâdoÍes e Coletore§ de Reclclávels do

Uale do lguaçu, pessoa jurídica de direito privado, inscÍita no CNPI/MF sob

n.c 03.402.982/0001'36, com sede na Estrada André Ealardini, lB6 - Bairro

Cristo Rêi, Uniâo de Vitória/PR.

o COOPERTRÂGE ' COOPERATTVA DE TRÁBÂJ,HO DOS ÂGEI{TES

ECOLÓGICOS, pessoa jurldica de direito privado, inscritâ no CNPJ/MF sob

u.ír 18.867.389/0001-32, côm sede na Rua Felix Durdyn, 144 - Bairro Cristo

Rei, Uniâo da Vitória/PR.

Conforme se depreende do Editãl, os documentos êxigidos para fins de Habilitação

OÉ

SFL

sao:
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€STADO DO PAR,ANA
PREFEITUTÂ IIU]IICIPAL DÉ UilIÃO DA VIÍóRIA
Bur Dr, crsr xachado, 205 - 3'G a" p.vlmorto.
Fonc: 42 3521-1200
aN?, 7 r.9ór.760 / OOOI -' I
Snc Orichl: rywlt,u'tlaod!yltorii.p..gov.br

5. DOS DOCI.,II{ETVTO§ ?ÂTá Â NAATLFÁçIO
5.f. Âs Âssodâfôai ou CooparatlvâJ lfilr"rsrdâs da9êrào ca.enr!úur â Combrta
Perm:n.nt? d. LLlt çlô os docrBmtoi, ,ailrh

5.1. t. Àro CongtÍhÍtlro, Estirtuto os Contrrto Sôc1rlr

5.1.:. Pr6â d. tnsctlçto nô C.d.litru Neclonal ü Pc.sôr luÍídlcr (CNPJ) m«ll.rnr. r
àprêsêntiíào do conrprolirrtt de lnscrtçao . d! stturÉo crdrstr3l lltfddr palâ §âcratarL
dr Rêc.lü Fêdard dô Brrtü;

5.1-3. Prov. dc rÊgularklâd! tü\1 , çar.?da ?adcr'Úl, (Con untâ d. Qtluçàô d. Tnbrlroj
F.dêrrl:. ü Divlda Públtcr d: Uútu ê Bqrdrrld:óc §ocld Prr*1dâr(llrfa - U{SS. .r?.dtà
pali s.cÉt.riâ dr R.r.ltl Frd.râl). E raíruo, (N"grtlt'a d. Tíbúto6 E$rduâlr êmntü p.h
rrsp.ctlva Sccrêt3ri.r dG Estâdo dr Fâa.ndi) a l&d.rPa, (Na!âdH d. todos os Trlhrto,
Munlclpra, êL?rdld. p.h r.5p{«rvi Slcrttàtla I'lunlctprl dr F.z.üd.) dâ s.dc ü llcttãntc.

d.nrro d! s.us pr rzos da vilidld.. dc ecordo .onr o Ârí8o 29, lnclso tll d: Lel Itr
8.óóó,/ 1993;

5.1..1. Pro1? d.lu.:.Iíérctâ d. débltos lEdtmplrdo* pnnta e lurtlç. do Trâbdho, mêdia§t
a aprÊsr8.rçlo d. c"rttdlo XÊgâtluâ ou Poiltllã com Efalto dc l{ê8âtlra" nos tormos do

artllo ó{2-Á dr Con:oIdeçlo das l.:ls do Trabàtho. âpt orãde p.lo D"cttto.L.t 5.'152' da lÔ

d. Ílaio dr 10.13.

'rl,D/Àd.g rre q*rd e |.oírr§rlFÍn r€ú.CaÍ/,,b,Wn t,,Àtbrx,úc tú, oúOa,t,
.rlrra Gon re.rprüd, ad úM.fulJi{

Páginô I d{ t0

5.1.5. Prov3 dc rcgrúartdetlr pera t o Fundo d. Gar.ntl. Por TcmPo dc Scn'tço ' FGIS.

luredisnt. epr"§eDtàçlo do C*rtÍâc.rdo dÊ R.8lrlârtdâdÊ do Fdfs - cnf. brnccldo Pah cà§â
Ecorrórrlca Fcdrnl - CEF:

5.1.ô. Llcênça AltrHcffrl váXd: prra as edl'ldâdls d. anDezcD:mroto dc rcsiduos r
opcraçto dt uínâ,/€antrâl dê d.rgam da r.dduos sóhdoú uÍbâaot, cuttldâ .D: !ÔltlÊ dâ

ortânlaçào c paru o trú:rço atuel dc sull lütalâçôct fislc:, emlttde plo órgro

ânrblrl}til üí:.lutl:

5.r.7. d\'ârd di rullâncla §erntána:

5.1.s. Uccoça dr lor'állraçao . Futrclon.D.nto do Mu dplo;

5.r.9. Clr§icado dr Uo.,Elâ:Ilênto do corPo ds Bombolrs Müt r - CLCB:

5.1 10. gedirâçào Uu$(3dâ {Án.xo ll);

ot

FLS
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ESTÀOO Í}lO PARA'{Á
PREFEITURA iIUNICIPAL DE U'{tÃO DA VTTóRIÂ
luà Or, Crus l4.chrdo, 2O5 - 3' 6 4ô Payim.ntos
Foncr a2 3521-i 2OO
cttP, 75.967. 160,r(xxtt -' r
Sltê OtlcLl! wwrv.únlàod.eltorla.pr.gov.à.

5.1,.r l. D.dâruçào àí, r"rp.ctlrã(r) 85o<1.çào(ô.i) !/ou (oopêr.tlr2{3) de quc po:sul
lnáãrsEutura ! phBâ c.rPlcldadÊ q»Íârlotrd c admtnt*rtnz pare arafirtâÍ ôJ rarl'içoó d.
PROCES§ÂIIE§To . coUERcL{LtZlçÀO d! r..i&ros sóltdos uôzro: }otcÍlclâl'IleÍt
rcutLuzlr.ls alou raclcürús s"(âJ. dê cirrdÊÍirdrâJ &dcftlar*J otl eqülpâradgr.
proyrÍdênt dÔ3 i.lal§sJ dc colcta çlcth,l públkr ao Murúcíplo d. Unlto dr vróÍ&
(ÀHro ltl);

5.f.1l. Dacl..rrçb àstord, p.lo rrsponsávrl lcgãl à Àarodaçb ou CooFrrtlr'â d!
cetadorrs da rnrtürLb rcclclá\'cls contrndo r rêlrçào nortÚlrl Ê DuméúÊ dos

.qulprtmnror. t»&ulll.r. l."rlplãrt, ê lrsumôs dsponí,rli qua 9rrlo utlllzádos §
axêc[çào dor ÍtfaÍldoJ ,cÍ$ço6, a§ aodoroldrd. & apocliceç*rr G lo DnmGrirlo
[lir&no3 ertrb.i.€idos lro Tarrlo ôâ erí.Íanclâ r rb3 PrürÊtor Blícot.L c.dr Lôt . p.Ír"3
tnt"tranr.s daí! Eillil (âacxo lV): codomlc tst.SaD âb.iro:

No (60 k Lat€ ,:
. UEta íolJ "§ela 

.h tri.gçm d. no miürm r.$ (0ó) tuôtÍô. d. tqrpúu).lrt!:
. U&r {ô 1J pÍÊnlr .nfârdtd.rrt com crprtabd? eirluu dÊ !00 tg;
. Racipiànaal p.rra :rmáuâttâna{rtô taaporádo dâ rêddsos rçbclonrdo: c &

rdal?ffi. .m núrlcro rúlrknr c rdequedo t cepactdedc dr trtagcm Ç crpâdlçào
c aEl côaformld:de rc Phno dê coúroL .{mblrntrt 4ro§ado pelo drgào
rmbl.nrâl rstadrr.rl. conro por c*cmplo: contrntorc§. àrg àrgJ. trmbotÊs
rtr.tlllcôs. bombol.x pli§üei5..lrtt! outrôt.

No cí,o &o Lrtc 2:
. UDa {0!J +'tlrr da trii8aül d" m miÍúmo slb (06) tüttr€ d. comPl.lnratBô:
. ü&r {01} preg. cnfitdrd.lra com clPâtrd* tdúm: th 20o lg:

'rl.ólA,nt qra.*rr.tatryl, §.tôlh,. aar#, ,lb a ,'Úfri tã d,ãiúr.. Póo §.irtr, o .!ü Dúl
el c.ú1 vr'a § "* iúíj ôú.r: &üdlÊ-

:..r'a6:30

RêctplÊnr.s F1râ rrnlrzênel§anto t!»rporlrlô tlc rcsÍdttos selcclotudos e ilc
rclclto!. .!:1!tún.rô nfic1.rtÇ ? .d.quedô à câpactdrdÇ dr lriâgau c exped:çào
ê e!» cônformidrd. ro Plâao dc Coltmh Ambllntal aprov.rdo pclo ótgâo
elrbl?rltrl rstedrul, como por ercr»plo: co[t ntorcs. hlg ôags. tâmbôr..
[rêtállcos. bourbonas pláíicas, êntrê ôütro3-

S.r.r2.t. Alcrrrôo: Os cqut?am.rúos, ordqulno§, ,?ctPlantcs e lnsunros.
abederidos r:J .rpêcrrt.aç6rs, ,ror'r,loJ ? qüont Írodas cortsrd"radts cono
,rrinrrrrar ? ,r..f,§i{ií as por êt" Edtí,al, na lo,'rn{t r"lfflo,tafu pela ENflDAAE aa
Declaraçào do ttern 5.r.r2,.kv€r'ôo rJtol' dl§pod!'erJ Pam a rcatlrdlâo de
vlsaorla ptla ?r4"tt1dJ a, ? .rn, p|aro r,rárrro ír. até 10 attos a pattlr da
dlvulgoçào áo rcsuLotto .lr, Íosc .le hab ltoçào, rrortantô, antas do astlrt,Í turo
do Contrato, .to ,rruniriplo d? Untlto da Vltórla/?R.

5.1.t2.2. ObÉrudíAo: áJ r1!ôtêí as ntotlclos. c avtras cardatlrÍttlcns rÍos rlíctrías
prolnstos para a rcir,lizoçào dós J.n'itor rt írt a crl!érto da Crntmmda. dade que
ob*rados ãiJrirros . corrd:çd", 

"rprrssas 
no Tarmo de Rclcrincta c Prolcros

9É

FLS
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ESTÀDO DO PÂRÂNA
PRÉFEITURÂ T'U ICIPÂL DE UÍ{IÃO DÀ VITóRIA
Ru. Or. Crut litachado, 2O5 - 3'a a' plvlmanto6
Fonc: 42 3521-1200
c p, 7t.eó7.760,/ooor -r1
Sit€ Oricl.l: wrrw.unliod.vitoriâ.9r.eov.bÍ

5,1.12.3, Ob,.fi'li,§; * Gqu$dn cnús, rnáqulrdt rcrr#âlrc, a lrtumos d*'efi
n*nd"r à todas d, n,,rln{rs ,aulícal ú ,?gt iômrÍúft, }úrn ai tôrrô por armpb a:
ronrdJ ra?r!ÍcdJ í{a Â§r0ríaí4,, Smgbim d, ,von }ar ?ii.aro, a o, ,vrm:ct
§rgra,lomarmdamr - :\tl r"rdtím, á ragt mrtr(l a m.lkí,ld. do traà{fho. cula
r.qronsaú tdoda ilc dtcnà!índto é unEatr|.rtc da Al,,6(lação ey'& Coopcrau"^o < rúo
3€à obJâo d? r',f7ícaçio ín l'írtDría part lt trraFÍo.

5.1.1X. D..lfrçto formal pessaà tJrlo rlprr*aara»tr legal de aau&dr, tndtando o(r)
proftrstouel(ts) h8.LÍr.tr hrblutrdo(i) pafr rtuir como R.3po$a$al TécsLo p§:
rupou&r troücarncnte pdor 

'rrúçoú 
conraados. corúoruc rnod:lo aonído no (^tes

!'),

5. I . I 3. Drchraç1o formâI. pr§tidr pê!o(â) Rc ponrár'el Técrúco(a) dâ rtddrd! aurortsisdo
iut la(lusào llr êqúpê, co$fos§? lllodêlo d. drleti.tào contldô o (r§.ro Vl).

5-2. .{ rusincli dc quelqu* um doa docrmrcnto, do lt rt 5 xttr.trí ne <bublltteg:o à
Àroclaçilo ou Côopardvâ.

5.3. O drscuBrpfinranto dc $§trqucr diJ Êtp?ctíl('rçôct rloo dô Dumaúío mItrhroJ

lst.ib.lÊrlÍlos rlo Tãtlrt d? R.hrênclâ . úot PÍolctot Báícú§ da crdt Lotc P:ri
.qulp.im"lrt§5, miqúnâs.l.ê{lPbtrttJ a ln§Irlot,l!ô §ôtrr"nto devtrtorlr da quc trrtr o Ítan

5..1.l:'.1. acrrÊtx'à n: d.Jebltrçào df futoctâçào ou CooPratllra

-itulLtanqe|' oyg,?S*Patcqúd lJdo .' qorr ndoÚ'c p*!§.tà-.cr.! D4,
.tâú tqtrt wc, por oraar",jt otd,I,:. h,l»g'

Páúiiâ , dÊ tO

As exigências documentais quento à qualificeção técnica n{rs processos de dispensa de

licitação ou licitação são definidas pelo Art. 30 da lci 8666/1993;

ArL iA. A documentaçôo relotiva à quoliÍicação técnica limitar-se-ti o:

t - registro au inscrição na entidade profissionol comPetente;

ll - comprovaçõo de aptidão para desempenho de atividade p€rtinente ?

comrytível em cqracterísticas, quantidades e prozos com o obieto do ticitoção, e

indicaçdo dos instalaçôes e do oparelhamento e do pessool cécnico ddêquados e

disponÍveis para o reotização do objeto da licituçAo,bem como do quoliFcaçõo de coda

um dos membros do equipe tócnica que se responsabilizaró pelos trobalhos:

IIt - conprovoçôo, fornecida pelo órgao licitonte' de que recebeu os documentos,

e,quando exigido,de que tomou conhecímento de todas as iaÍoínações e dascondições

locais pora o cuntprirnento dos obrígações abieto da licitação;

lV - prova de atendimento de requisitas previstos em lel especial' quondo for o
(o50.
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ffi
ESTADO DO PÂR,ANÁ
PREFETTURA }IUNICTPÂL DE UXúO DA VTTóRIA
lur Dr. Cru! Nacà.do, 2OS - 3'r 40 Paümcãto.
Fonc: a2 3521-l2OO
cnPt 7t.95r.760/ooor-7r
Slt Ofici.l: wivú.unlrod.vltorl!,p..gtoy.br

FLS o
I

beu

Portanto. quanto à q}âlificaçào técnica, neste Parecer serão analisados os

documentos exlsldos nos iters 5.1,6 ao 5.1.9 e 5.1.11 eo 5.1.14 do Edltal.

Passamos à anállse da documentaçào apresentada pelas proponentes,
relativamente à qualiíicaçâo técnica exigida para fins de Habilitaçâo:

ARCRSVI - Associaçâo dos Recicladores e Coletores de Reciclávels do Vale do lguâçu

5.1.6. Licênça Ambiental válida para as atividades de armezenamento de resíduos e
operaÉo de usina/central de triagem de resíduos sólidos urbanos, emiüda em nome da
organizaçâo e para o endereço atual de suas instala@es fisicas, emitida pelo órgão
ambient,l estadual:

- > Apresentou l-icençâ Âmbiental Sinrplificada Ne 165403 com validade àtê 22/07 /2025
para ãtividade especifica de Barracôes pâra Triagem de Resíduos Sólidos Urbanos Não

Perigosos [detalhes da atlvidadel área de recebimento, §iag€m e acondicionamento de

resíduos classe lla) e parz o endereço de funcionanrento Estrad: André Balardini, 186;

portanto em conformidede à êxigênciâ edital{cia.

5.1.7. Alvará da Vigilância Sânitária

- > Àpresentou Requerimento de Licenciamento Sanitário datado de 17 /OS/2027 e com
protocolo realizado na data de 19/05/2021.
ÁpreseÍltou também uma Declaraçâo emltlda pelo D€partâmento Municipal de Vigilância

Sanitáaia de que â Licença SânitáÍia do ano de 2021 encontt?-sr em tÍamitação. Declârâçãô

datada de 07 de iunho de 2021 e assinada pela servidorâ municipal Nicóli L. Schaefer,

Médisa veterinária.
Portanto, documento apresentado em desconformidade à exigência editâlÍcia. Sugere-se à

Comissão Permanente de Licitações efetuar diligências iunto ao Departamento Municipal

de Vigilância Sanitári;r e/ou à proponente.

5.1,8. l-icença de localização e Funcionamento do Municípiô

- > Apresentou Alvará de Localiz,açâo e Funcionamento do Mudcípio Nq 15644, parã â
âtividade principal 3811-4/00 - Coleta de reslduos não perigosos, e como atiüdâde
secuntiária consta também: 3827-1/OO - Tratamento e disposição de resíduos não-

perigosos (Exerce no endereço). Alvará para o endereço de funcionamento Estrada André

Bãlardini, 186. Portânto em conformidade à exigência editâlíciâ.

S.1.9, CêrtiÍicado de Licenciamento do Corpo de Bombeiros Militar - CLCB, quando

aplicável 4t. ./ru
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- > Apresentou Cenificado de Licenciemento do Corpo de Bombeiros - CLCB Ne

3.9.01.21.0001212297-33. com validade até l.t de Maio de 2022.
No CLCts consta como Côdigo de Atividade Econômica (CNAE): 3811/+00 - Coleta de

resíduos não perigosos.

No CLCB nâo constam códigos de atividades econômicas para tretamento e disposição de
resíduos nâo-perigosos, como nô Alvará de Localizaçâo, ou ainda. para recuperaçâo de

mâteriais nào especiÍicados.
Por outro lado, no campo Ocupâção constâ: ,4 - Todo tipo de depósito com carga de

incêndio süperior a 1.200 Mf/Mr.
Destaca-se as seguintes condicionantes: i) capacidade de público de 20 pessoas e ii)
proibição <lo uso de GLP.

Tendo em vista tais constatâçôes, pela análise do referido doomento, recomenda-se à
Comissâo Permanente de Licitações efetuar diligências,unto ao Corpo de Bomtreiros Militar
do Estãdo do Paraná, ou ainda, iunto a proponente, pâra que esta apresente documentação
formal, complementar, emitida pelo Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Paraná,

esclarecendo para quais atividades o estabelerimento está licenciado perante o órgão.

5.1,11, Declaraçâo da(s) respectiva(s) associação(ôes) e/ou cooperativa(s) de que possui

inkâestrutura e plena capacidade operacionâl ê administrãtiva para executar os serviços de

PROCESSAMETTTO e COM0RCIALIZAÇÂO de resíduos sólidos urbanos potencialmente

reutilizáveis e/ou reclcláveis secos, de característices domiciliares ou equiparados,

proveniente dos sêrviçrs dê coleta seletiva pública no Município de União da Vitória (Anexo

lil):

- > Apresentou Declaraçâo de Plena Capacidade Operacional pâra o ob,eto do edital Ne

O2í?O2O, ou seia, pãra os serviços de COLETÂ SELÍTIVÂ E TRÂNSPORTE de resÍduos

sólidos urbanos potencialmente r.utilíáveis ôlou recicláveis secos, de carecteísticàs

domiciliares ou equiparados.
Portanto, documento apresentado enr dfssctrfetltüdadg ao obieto do Edital: serviços de

PROCESSAMENTO e COMERCIÂL|iâçÃO de resÍduos sólidos urbanos potencialmente

reutiliáveis e/ou recicláveis secos, de características domiciliares ou equiparados

5,1.12. Declaração assinada pelo responsável legal da Associação ou Cooperativa de

catadores de matóriais recicláveis contêndo a relação nominal e numóricá dos

equipamentos. máquinag recipientes e insumús disponíveis que serão utilizados na

exacução dos referidos serviços, em cooformidade às especificaçôes e ao numerário
mínimos estabelecitlos no Termo de Referência e nos Proietos Bá§icos de cada Lote, partes

integrantes destê Editãl (Anexo lV); coníorme listagem abaixo:

No caso do Lote t:

Uma {01) esteiÍâ de tria8em de no mfnimo seis (06) metros de compri

Uma (01) prensa enÍardadeirá côm capacidâde mínima de ?00 k8:

PáBina 6 cle 11
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Recipientes para armâzenamento temporário de resíduos selecionados e de

reieitos, enr número suficiente e adeguado à capacidade de triagem ê expedição

e em conformidâde âo Plano de Controle Àmbiental aproyado pelo órgâo
ambiental estedual, como por exemplo: contentores, big bags, tâmbores
mÊtálícot bombonas plásticas, entre outÍos.

llo coso do lotc 2:

. Uma (01) esteiÍa de triaSem de no mlrimo sels (06) metros de comprimentô;

. tlma {01) prensa enfardadeira com.ãpecidade mínima de 200 kg;

. Recipientes pârír arrnazenamento temporário de resÍduos selecionados e de
rejeitos, em número suficiente e adequado à capacidade de triagem e exp€diçãô

e êm coàformidade eo Plano dÊ Controle Ambiental aprovado pelo órgâo
ambienul estâdual, cômo por exemplô: contentores, big bogs, tambores
metálicos, bombonâs plásticas, entra ostro§.

- > Àpresentou Declaração contendo a relação de equipamentos, máquinas, recipientes e

insumos disponiveis que serão utilizados na execuçâo dos referidos serviços, em

confornridade às específicações e ao numerário mínimos estebelecidos no Termo de

Referência e nos Proietos Básicos de çada Lote.

Portanto, documeBto apresentado em conformidade à exigência editalícia.

S.1.13. Declaração fomral, passada pelo representaote legal da entidade, indicando o(asJ

protissional{is) legelmente hàbilitado(as) pâra ãtuâr como Responsável Técnico para

responder lecnicâmente pelôs serviçôs contrat"ados, cÕnforme modelo contido no (Ànêxo

v);
- > Ápresêntoü Declaração de Responsabilidade Técnica indicando enSenheiro ambienal
devidamentê registrado e em situação regular perante o CREA-PR.

Entretanto o documento apresentado faz referência ao Edital de Chamamento ne 02/2020,
ou seia, pâra os serviços de COLETÂ SELETM E TRÂNSPORTE de resíduos sólidos urbanos
potendalmente reutiliáveis e/ou recicláveis secos, de características domiciliares ou

equiparados.

Portanto, documento apresentado em desconformidade ao obieto do Edital Ne 03/2020:
serviços de PROCESSÁMENTO e COMERCIAI.ÍZÁçÃO de resíduos sólidos urbanos
potenciâlmente reutilizáveis e/<lu recicláveis secos, dê características domiciliares ou

equiparados

5.1.1{. Declarâção formal, passada pe}o(a) Responsável Técnico(â) da entidâde
autori?ãndo suâ ínclusâo na equipe, conforme modelo de declaração contido no (Ânexo Vl);
- > Apresentou Declaraçâo do proÍissional auto.izando nra inclusão na equipe como

Responsável Técnico,

Entretanto o documento apresentâdo faz referência ao obieto do Edital de Chamamento Ne

0212020, ou sêiâ. serviços de COLETA SELETIVA E TRANSPORTE de resíduos sólidos

PàginaTdell
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urbânos pôtencialmente reutiliáveis elou recicláveis secos, de características domiciliares
ou equiparados.
Portanto, docrmento apres§rtrdo €m d*sq*niormidads ao ôbieto do §dital Nç 0312020, s
qual possui como O8l[TO: Contrâtação de organização(ões) cooperaüvas e/ou assosiaçôes
de catâdores de materiais reclcláveis e reltiliáveis para a execução de serviços públicos de
PflOCESSAli,t§NTO e COMERCIALIZAÇÂO de resÍduos solidos urbanos potencialmente
reutilizáveis r/ou reeicláveis secos, de (âÍâ{terÍsticâs domiciliares ou equiparados,
provenientes dos seryiços de eolelã seletiva pública no Município de União da Vitôria

COOPfiRTRÂGI . COOPf,RÂ TIYA Dü TRABÀLHO DOS AG§NT§S ECOLÓGTCOS

5.1.6, Licença Ambiental válida par:r as atieidades de armazenamento de residuos e
operrráo de usisâlcentral de úiag*m de resíduos solidos uÍbânos, emiüda em rome dâ
organizaçâo e pâra o endereço ãtual dê suas ínstalaçôes 6sicas, emitida pelc órgão
âmbiêntâl estaduâl:
- > Âpresentôu Licenç? Ambientâl Simpli§fâdâ N0 180931 com valitlade até 1J/A5/ZO3A
para âtiüdade especifica dê Earracôes parâ Triagem de Resíduos Sólidos Urbanos Não
Prrigoso§ (dêtalhes da atividade: triagem c cômercializaçâo de residuos sólidôs nâo
perigosos cksse Il) e para o endereço dr funciunamento Ruâ FéliJ. Durdyn, 1{4; portanto
em conformidade à oxisência edltalícia.

5.1,7. Alvari da Vigilância Sanitária

- > ApresentÕu uma Declâ.açãô emitida pe lo Depanâmento M{nicipal de Vigilância
Sanitária de que a Licençâ Saniláriâ do ano de 2020 encôntra-se em tramitação. Declâraçã§
dâtada de 25 de setenrbro de 2020-

Portârto, docuorento epresêntâdo .m desle$hÍllirlâde à exigência editalicia. Sugere-se à
Comissâo perrnanente de Licitações êf€tuar diligercias iuntô ao Depertamento Municipâl
de Vigilância Saniuiria e/ou à pruponente.

5.1.8. Licença de locãli?açâo e fuRciônamento do Município

- > Âprese*tou Alvará de Localização a Funcionâmentô do Municlpio Nt 12737, para a

âtividâde principâl 3839-4/99 - *ecuperaçâo de materiais rão espêci$cado$
ânteriormente. Consta tambôm ern âtividâdes secun<tárias 3811-4/00' Colêta de resÍduos
não perisosos (nâo exerce no endereçoJ, entre outrâs âtividades.
O endereço de funcicnamento do Alvará é Rua Felix Durdyn, 144 - Eairro Cristo Rei,

Portanto documento apresentâdo em conformidâde à exigên.ia editalíclâ.

5.1.9. Certificado de Li.enci:mcnto do Corpo

,Jilrlo

§rL a
stl

aplicável
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- > Apresentou Certificado de Licên€iâmento do Corpo de Bombeiros - CLCB Ne

3.1.01.19.000103 4377 -75, com validade até 11 de Fevereiro de 2O27: portânto CLCB

vencido. Consta tambám da documentação apresentada um protocolo de solicitaÉo de

Vistoria Periódica em §stabelecimento, datado de 24/OS/2027.
Portanto, documento apresentado em desconfoÍmidade à exigência editalíciâ. Tendo em

vista o referido pÍotocolo de solicitãFo de Vistoía, fica e critério da Comissão Permanente
de Licitações efetuar diligências junto a proponente e/ou ao Corpo de Bombeiros Militar do
Estado do Paraná.

5.1.11. Declaraçào da(§l respectiva(s) associação(ôes) e/ou cooperativ-a(s) de que possui

infi?estrutura e plena capacidade operâcional e administrativa pãra €xecutar os sewiços de

PROCESSÂMENTO e COMERCIALÍZÂçÀO de resÍduos sólidos urbanos potencialmenre

reutilizáveis e/ou recicláveis seco§, de caracterlsticas domiciliâres ou equiparados,
proveniente dôs serviços de côletâ seledve pública no Município de União da Vitória (Anexo

ilr);

- > Apresentou Declaraçâo de Plena Capacidade Operecional paÍa o obieto do edital No

03l2O2ç.
No corpo da Declaração está constando o sen'iço de coletâ seletiva de resíduos, entretanto,
no modelo disponÍvel no Edital também está dessa forma, e o obiêto explicÊado está correto.
Tendo islo em üste, â Comissão Permanente de Licitaçõês deve se pronunciar a respeito.

5.1.12, Declâração assinadâ pelo responsável legal da Associação ou Coôperatlva de

catadores de materiâis recicláveis contendo a relaÉo nominal e numérica dos

equipârnentos, máquinas, recipientes ê insumos disponíveis que seráo ufilizâdos na

execuçâo dos referidos serviços, em conformidade às especiftcaçôes e ao numerário
nríninras estabelecidos no Termo de [{eferência e nos Projetos Básicos de cada Lote, partes

integrantes deste Edital (Anexo IV); conforme listagem abaixo:

No caso do Loae 1:

. Uma (01) esteira de triagêm de no mínimo seis (06) mêtlos de comprimênto;

. Uma (01) prensa enfardadeira com capacidade mínima de 200 kg:

. Recipientes para arnlâzenamento temporário de resíduos selecionadns e de
reieítos, em número suficiente ê adequado à capacidade dê triagem e expedição

e em conformidede ao Plano de Controle Ambiental aprovado pelo órgão

ambiental estadual, como por exemplo: contentores, big bogs, tambores
me!áli€os, brmbonas plásticas, entre outros.

No ca,Ú do late 2:

Uma (01) esteira de tria8êm de no mínimo seis (06) metros de comprimêntoj

uma (01) prensa enfardade,* *m t"f":"de mínin'ade200W;4fu/-*
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Recipientes para aÍmazenamento temporário de resíduos selecionados e de
reieitos, em número suficiente e adequado à capacidade de triegem e expedição

e em conformidade ao Plano de Controle Ambienlal aprovado pelo órgão
ambiental esfàdual, como por exemplo: contentores, big bogs, tambores
merálicos, bombonas plásticas, entÍê outros.

- > Ápresentou Declaraçào contendo a relação de equipâmentos, máquinas, recipientes e

insumos disponíveis que serâo utilizedos na execuçào dos referidos serviços, em

conformidade às especificaçôes e ao numeÉrio mínímos estabelecidos no Termo de

Referência e nos Projetos Básícos de cada Lote.

Portanto, documento apresentãdo em conformidade à exigência edialÍcia.

S.1.13. Declaração íormal, passada pelo representantê legal da en$dade, indicando o(as)
profissional{isJ legalmente hâbilitedo(as) pâÉ atuaÍ como Responúvel Técnico para

respouder tecnicamente pelos servlços contratados, conforme modelo contido no {Anexo
v);
- > Apresentou Declaraçâo de Responsabilidade Tácnica indiçando engenheira ambiental
devidamente registrada e em situaçào regular perante o CREÂ-PR Conforme a Matriz de

Competências pala Resíduos Sólidos, editada peto CREA-PR em 2014, o(a) profissional
engenheiro(aJ âmbiental possui atribuição paÍa responder tecnicamente pelos serviços de

armazenamento e trãtamento de reslduos sólidm não perigosos e perigosos originários de

quaisquer âtividades. Assim, a profisslonal indicada é legalmente habilitadâ parâ etuar
como Responsavel Técnica para responder tecnicamente pelos serviços obieto do êdital.

Portânto, docurnento apresentâdo em conformidade à exigênciâ editalícia.

5.1.1i. Declaração Íormal, passada pelo(a) Responsável Técnico(a) da entidade

autorizândo suâ inclusão na equipe, conforme modelo de declaração contido no (Anexo VI);
- > Apresentou Declaraçâo da profissional autorizando sua inclusão na eguipe como
Responsávcl Técrrica pela execução dos serviços inerentes ao obieto do Edital.

Portanto, documento apresentado em conformldade à exigência editâlÍcia.

É o nosso parecer

tlniào da Vitória, 09 de julho de 2021.

Albert Otto Bech
Engenheiro Ambiental
DecÍeto n" 472/ZOl7

Página l0 de U

@#goá

FLS



#J
:sÍ^Do Do Plâll{l
tu;:rÍura lruxtctp^L ot urírlo ol vrtôRla
lu. Dr. c.or x.ch.<lo, 2o3 - ,'a a'Pavim.ítoa
fo,r: al-l!11-12OO.-tn il: licit c.oounL.drvllríi..pÍ.íoY.br
cr{P, 75.9ó7.r6O/0oor-71
Slt Otkl.l: rÍr.uni.odrvlb.lt'9t.9úv.bí

l. HABILITAR a(s) seguint!'(s) paíicipanre{s):

tlnião da VitoridPR. 16 de setembro

A paíir da diwlgação do resultado acima" iniciar-se-á o prazo de 5 (cinco) dias úleis para interposição de

recurso contra c,- resultado da Habilitação, devendo a interessada protocolá-lo diretamente,nô Setor de

Protocolo Gerat desta Prefeitura locslizado no andar lérreo da Rua Dr. Cruz Machado, n'" 205, Ccntro -

Ref.: Chamada Pública n.'03/2020
gDlgEi C*r*tação de organização{ões) cooperarivas e/ou associações de catadores de materiais

ãii-ta*ir e rcutiliáveis para . erecução de serviços publico de PROCESSAMENI'6 !-

COMERCIALIZAÇÃO de residuos sólidos uóanos porencialmente reutiliáveis e/ou recicláveis sect.ts. de

cârÀcterísticas domiciliares ou equiparados. proveniente dos scrviços de coleta seletiva púhlica no

Municipio de tJnião da Vitoria.

.À comissão Permanente de Liciteçâo comunica aos intercssâdos nâ execução do objeto do t'-dital de

chamamenro Público n." 03/202 | que. decorrirlo o prazo estabelecido no §3", do an. 48, da Lei n.' 8.6óÓ/9-1

e nos Termos do PARECER TÉCNICO 016/2021, decidiu:

.s**.Qr.d*
CÍLÍ:S'I'f E

.(,t-q tI.,, . ...., , ,

l,.{
PRtrSIt)ll

N MANCT]
SSÃÔ

k
PÀ MARCELO SCHEID

MF]MBRO

/zâ",,â/.,4á/
WTL§{AR ALEXANDRE DOMINGOS BIEBERBACH

MEMBRO
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ESTADO DO PARAr{Â
PREFEITURA MUT{ICIPAL DE U?{IÃO DA VTTóRIA
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§itê Olicla!: srww,unlãodavltorl..rÍ.gov,br

União da Vilória, 01 de setembÍo de 202'l

llemorando n" 18dZa21

Assunto: Parecer Técnico N' 0í61202í

Reíerência: Editâl de Chemâda Púbtlca N.o 0312020

De: Sêcrotaria Municipal de Mêio Ambiente

Pâra: Dêperlamento de Compras e Licilaçóes

A Comissâo Permanente de Licitacóes

Em atendimento à vossa solicitaçáo, relativamente à análise e emissâo de

PaÍecer Técnico âcerca do Procedimenlo de Chamamento Público epigrafedo ÍeÍêrente

análise de documentaÉo complementar apÍesentadâ pelas ptoponenles, após

concêdido prazo pele CPL às pârticipantês, coníorme e Ata de Sessáo Pública datada

de 13/0€f202'l . eíemos enviando em eÍxlxo o ParecêÍ Técnico N" 016n021 .

Sendo o que se âpÍesenta Pera

êventuais esclarêcrmentos.

o momento

Atenciosamente,

OBcar Nhoatto
o Municipal de Meio Ambiente
Decreto no 09/2021

I
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ANEXOS

Paracer Técnico No 0í 61202í

fI.S
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Raa or. Cruz flachado, 2O5 - 3" s 4o Prvimênto6
Fonê: 42 3521-t2OO
cr{Pr 7s.967.76{,/000r-71
Sltc (Xlcbl: www.unllod.vitori..pr.goy.br

PAR§CER TÉCNICO 016/2021

De: Departamento Técnlco * Secretaria MüÍlicipal de Mêlo Amblente - SE MA

Para: Departamento de Compras e Licitações

RCfCrêNCiA: EDTTAL DE CHÂMADA PÚBLICÂ N.9 O3l202O

Foi encaminhado pela Comissâo Permanente de Liciaçôes - CPL ao Departamento

Técnico desra Secretaria Municipal de Meio Ambiente - SEMMÀ solicitação de análise e

emissâo de ParecêrTécnico do ProcediÍnento de Chamamêrto Público epigrafado realizado

por esta Municipalidade, acerca da documentação relativa à gualificacâo técnica exigida

para fins de Habilitação, nos termos do item {51 do Ediral em referência. Trata-se de

solicitação de análise a respeito de documentação complêmentâr apresentada pelas

proponentes, após concedido prazo pela CPL à participantes, €onforme a Atã de Sessão

Pública datada de 13/0812021.

O presente pÍocedimento de Chamamento hiblico tem por obieto a contrataçào de

organização(ões) cooperativas e/ou associações de catadorÊs de materiais recicláveis e

reutilizáveis paÍa a execuçâo de serviços públicos de PROCESSAMENTO e

COMERCIALIZÂçÂO de resÍduos sólidos urbanos potencialmente reuülizáveis e/ou

recicláveis secos, de características domiciliãres ou equiparados, provenientes dos serviços

de coletâ seletiva pública no Município de União da Vitória

Vieram para análise os documentos protocolados e ?presentados pelas seguintes

cooperativas e/ou associações de catadores:

. ARCREVI - Associação dos §eclcladores e Coletores de Reclcláveis do

Vale do lSuaçu, pessoa jurídica de direito Privado, inscrita no CNPr/MF sob

n.e 03.4O2.982 /O001-3 6, com sede na Estrada André Balardini, 186 - Bairro

Cristo Rei. União dâ Vitória/PR.

o C(X)PERTRÂGE - COOPERÂTM DE TRABALHO DOS ÀGEI{TES

ECOLÓGICOS, pessoa iurÍdica de direito privado, inscrita no CNPI/MF sob

n,s 18.867.389/0001-32, com sede na Rua Felix Durdyn, 144 - Bairro Cristo

Rei,uniãodavitória/ve. -É*ht 4-

gL

(
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ESTÂDO OO PARÂNÁ
PREFÉITURÂ IIUi'ICIPAL DE UÍTIÃO DA VITóRIA
lua Dr, cru: l{rchado, 205 - t' e 4" Pavlmantot
Fonci a2 3521-l2OO
cNP' 75.957,7601OO01-71
Sltê Ofi clàl: wÍívú.l,niâodôvnoal!.pr,goy,bÍ

Conforme se depreende da 'Àta de Sessão Públice para Âbertura de Envelope de

Habilitação Visando Analisar Documentação Complementar', sessão realizada em

13/oa/?o27:

fúr dlà . h{rrà suplenttltlosd(,j. na rcdt d: PÍÊíciluÍr lllq}allll" rcüni tt!-L 03

Xembroc ü Comar.ao PrÍíancott .it Lot|çlo. co.ÚoíE D'(rclo Lt'nioptl nP

53/2021 Í.Í!íro crn vidr o Eriitàl & naruh:do & lulpnanto da Do(urr'ntaçh dc

lfabrlttrçào dÊ dÉt!.*o rk dcci§o do die 2Ô fil? Í2O2l,,loÉ ttmbr dô 
'rL 'a' 

á3e ôr

lcr nt 3.6óó,Í?3, (otrct{ido przo Ír? Ú lo[o) d!ú &!r3. DÜr C(X'PÊRÂÍIVÀ DE

rn^EAllro rxls âcÊlxrE§ §col.Ôçrco§ . À§§,{rft^çÀo Dos rEclctrDoRÉ§ t:

coLETOf,ES l)ti RÉclcl.,lvEls o() v^LÍ íx) IGU^çu lR(lEvt. lÍlâ3tlÍr^DÀs 
'o 

(lnrm'
ãm !prarrí?, *ndo tixúôofr('ro@
qqyrt .to(rrln 'Iltr(l, rlo praro márlmo ltâ üúÍljzo?.L cttr horáÍio dê r'qt ditotc do l''§o

Muni(pal, o! 5çl. dÉ tlho0mill àt t8lxbtrlr prot'rob'8 r dÍt'ut!r'rrt2'1o]

[(x]Pct^Tlv^/ ngPnEsf,lúTAxrf

Â l)[ Íi.tt8.{Lllo tx.rs À6INTES

cHP' t{' l&8ô731UüX' l -32

prorícolo n.e0036.0092201 -0/t/OBl2o21 ! l3hstmrn

R[Ct(:L^VÊ15 ÍtO V^L§ rx) l6uÁcu ' ÂRclr,vl
cNPl ri.r 03.'loeg8zlDgr!.§6

Prdorolo s.! 0o36lLFl22OS - íra/ga/2ÍEl à l{hl9tntô

Vafirzi 
^p 

d: Mr*drt
CPf t!.e O5ü.56,t.,tos{5

lnkt;.dr a !êfle, c raerrôaor rle CPL rlbtrarsl I docrrlxntrçlo 'pün'ltad''
dt3lrcindo qúG I Coo0crÍw". d. Trá.§to d.É À0rdt§ Prolôgroó tPt""trltr' '
dorÚlnêlrtrsiô d tta nr p&il d! prr,!Éro {fo,", & t|tvt'o?t LcÍ&! t ' &'!odl{â'r do'

R.clcLdorf5 e Co&Elr 4. lrciclieêr do Yak do ltú'{u 
'prcttorlu 

e do<unNfrxaçit

arond§oardr era crwclt P! h3Íàdo'

BaE I d.3

/.'

lzab?S. M,rnâ do§ lr o.
cPf n e oe3.ó20.249-18

4)

ffi
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ESTADO OO PARANÁ
PREFETTURÀ T'U'{ICIPAL DE UilTÃO DÂ VTTóRIA
Rua OÍ, Crur lrtachado, 2os - 3' ê 46 Pôylmrntoi
Fo'te: a2 3521-12OO
cr{p, 75.967.760,/OOOt-71
Slt OÍlcl.l: wrrJly.uni.odavltorla.pr.tov.br

Nur$á pÍrstêaÍô análisê dos d{r§Irlcü§t fáhint"t' e {6nl§ro pÊrmdlc a da Laclt çào

rhrt coü ô crSulnlt.

nêí CôOrfXÍnÀCÊ.lteri

--1-T---
\it,,

hartl
5l r

l?
ttl
l t3

acI.: Alflf.l'l
It,r.,l!!(:(ri 1ú{r.ii

\

E& iatudâ. íoi daradr liYÍG r paLvra ao6 raPr.''crratf.3 PtÉstm's' o r'pÍer'nu'ole da

cfÍr?!:nÁÍryAÍ)eTIÂEALNODosâ§EttlTL§ECOl"{tGtCO§.lzabelltH*irdÔrS'niox
rqsirtr9lrllDIljl3ll :

- l{ô obi"tír so(;rl da ARCREVI nio c.rÀ§tâ nÊnhÚtn tipÔ df, üicrd'd? & com{irclo

trs st.t(ulrla, dade á n (eJslde d§ umã .úli§ê têcnlê poí Plrtf da Se§Í€târi3

llunrrFal de !,leio Àmbia'nts - SEMÍr'lÀ cütÍorm? dcttlhtdo acirna- a Comissão

PerrÍranents dê Lidtaçto 5$PendÊu a sessõo, inÍôrÍ$:ndo quc qüindo da con€lísâo dâ

irnalt§ê dâ l)oc§mEntâçilo, seÍá emltldo um "Editel de Habltitaçào'. o quâl seÉ

olxrrtunamcntÊ dlvulgado atravtis do Porral dâ preíailurâ }lunrciírrl dc UnlJo dâ

\,úÍ!rrú, $arv.uniqru4nfofin{atrÊlv.&f (ljtita$es "-"" Chemamento Ptiblicol o' Íixtdo

om quadÍo próprb exi§tlrrtte nl§ dêp.ndàtci's d' PÍçí€ltura unlcip'l de Uniiic da

Vitóri.r
......... t..at.ai.

Dessa forma, neste Pârecer serâo analisados os docnmentos elencados pela

comissão Permanenre de Licitãçoes - cPL nas tabelas acima (Âta de sessão Pública de

13 | O8 / 2021), conforme especifi cações do Edltal:

5. I .9. Cerülcado da Licemlarnero do Corpo & Sodeim§ lllllttr - CI.f,B;

Passamos à análise da documentação complementar aPresentada pela§

proponentes, relativarnente à qualificâçâo técnica erigida pe nns de Hebilitação (somênte

FLS

a

t

§onÍdcraçúcs: c6{1s5^o ftrHl'.üIlrE DE Llcrraç o
l,a§!ndr. S.\,:r ll i,' l'I :'.!lrl',' ' l"' utxs

conriaaxàc* cü{tl§Ào P€RxÂxarÍE oc Ltcrr^(Ao

itens elecandas na Atã P€la CPL)

Página 3 de 6

\ il §lr?rl.('grnd.r \



ffi'
ESTAOO DO PANATÁ
PREFETTURA i.IUNICIPÂL DE UllúO DA WTÓRIA
nuâ Dr. Cru. Lachrdo, 2OS - 3'ê 4o PavlmlrÉG
Fonri 42 3521-12O0
c'lPJ 75.967.76OlOOOl-71
Sito oícial! trww,uniaodavitorL,pr.gov.br

ÁRCREVI - Associaçâo dos Recicladores e Coletores de §eclclávels do Vale do ISuaçu

5.1.9. Certificado de Licenciamento do Corpo de Bombeiros Militar - CLCB, quando

aplicável

- > Apresentou CertiÍicâdo de Licenciamento do Corpo de Bombeiros - CLCB Nl

3.9.01.21.0001212297-33, com validade até 14 de Maio de 2022.

No CLCB consta como Código de Atividade Econômica (CNAE): 382f/1-00 - Tratamento e

disposição de resídu05 não-perigoso§, portanto em conformidade ao obieto deste Edital.

Registra-se desde iá que deverão ser seguidas rigorosamente as condicionantes e as

medidas de prevenção e cornbate a incêndios e a desastres (e.g. capacidade de Público,

proibição de GLP, etc.J estabêlecidas no CLC8.

Destaca-sê as seguintes condicionantes: i) capacidade de público de 20 oessoas e ii)
proibição do uso de GLP.

Dessa forma, a capacidade de público do local de desenvolvimento dos serviços, conforme

condicionante do CLCB do corpo de Bombeiros, consequêntemente limitârá também a

remuneração direta variável, conforme estabelecido na planilha de cu§tos do Edital e

previsão no item t. do Termo de Referência do Edital (DOS VALORES MríXIMOS E DO

pRAZO DE VIGÊNCIA DO(S) CONTRÂTO(8).

Conclusão: documento CLCB apresentado em corf§midâde à exigência editalíciâ'

COO?ERTRÂGf, . C«)PERATIVÂ D§ TRABÂLIIO DOS AGET{Tf,S §COLÓGTCOS

s.1.9. Certificado de Licenciâmento do corpo de Bombeiros Militar - cLCB, quando

aplicável

- > Apresento[ Certificâdo de Licenciamento do Corpo de Bombeiros ' CLCB Ns

3.1.01.21.000103 4377'6?, comvalidade âté 16 de lunho de 2022;

NoCLCBconsü}comoCódigodeAtividâdeEconômica(cNÂE):3839/a.99-Recuperação
de Materiâis não especificados anteriormente; +6A? /7'Ol - Comércio atacadista de

resíduos de papel e papelão: 46A7 /?'OZ - Comércio at'câdista de resíduos e sucatas não'

metálicos, exceto de papel e papelão; 4687 /7-O3 - Comércio âtecedista de resíduos e

sucatas meÚlicos; portaíto em conformídade ao obieto deste Edital'

ReSistra.sedesde|áquedeveràoserseguídasrigorosamenteescondicionanteseas
màidas de prevençâo e combate a incêndios e ã de§âstre§ (e'8' Câpâcidade de Pítblico'

proibição de GLP, etc.) esaabelecidas no CLCB.

D".,r.n-=" as seguintes condicionantes: i) capacidade de público de 73 Dêssoâs e ii)

oFLS

OÉ

proibição rlo uso de GLP
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ESTADO DO PARÂNÁ
PRÉFÉTTURÂ IdUT{ICIPÂL DE UNúO DA VITóRH
Rua Dr. crú: ,,|ãcàido, 205 - 3'ê 4o P.vimcntot
Fon.: .12 3521-12OO
cÍtP, 75.967.7601000l-71
Sltc Oficlal: www.unlrodàvltorla.pr,tov.br

Destaca-se que a remuneraçâo direta vARIÁvEL, para o obieto deste Edital, será realizada

conforme o número de âssociados/cooperados comprovado no môs de referência, até o

limite máximo de 35 colaboradores por entidade, conforme previsão editãlícia, e também

de acordo com o limite consignado nas condicionantes das licenças (CLCB, etc.).

Portanto, documento CLCB aprêsentado em conÍormidade à exigência editalícia.

Recomendamos análise pela Comissâo Permanente de Licitações ou pelo

Departamento lurídico, no que couber, quanto à aptidão e a conformidade dos demais

documentos de habilltação exigidos em Edital e/ou legi§lação viSente.

É o nosso parecer.

Uniâo da Vitória,30 de agosto de 2021.

Álbert Otto Bach

Engenheiro Ambiental
Decreto ne 47? /2O17

FLS

Pá8ina 5 de 6



ESTADO DO PARAilÁ
PR,EFETTURÂ IIIUI{ICIPAL DE UÍ{IÃO DÂ VTTóNIA
Rue Dt. Cruz l.{âshado, 2os - 3'e 4u Pavlmcntos
fonG: 42 3521-t2OO
cr{P, 75.967.760/OOO1-71
Sltc ollclal: www.unl.odavltorl.,pr.íov,bÍ

ANEXOS

Documentos de HabilitãÉo apresentados pelas proponentês

DÉ

FLS
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DOCUMENTAÇAO COMPLEMENTAR
ASsocIAçÂo oos RECIcL. E coLEToREs DE

REcrcúvnrs Do vAtE Do lcuAÇu - ARCREVI

cNPl N.e 03.40 2.982 I OO0 1-36
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Fiü.6 rdaadôí á rdaüb
NúíÍÉ.o (b D,oc.3!o: 003ô.0092?05

Nwnaío do proé§lo: 0036.m02&5 tl&!..D únlcÀ Stt xitaPL'§t

sdicí4áoi 524 - OOCUMEN.rqS BÉ LCAAçÀO ]ÍI*.Ú ô pídocôb: effi8

Nú,í'lôro (b íboríiü o:

R.q|'ãürto: 34«}7 . Àss, Do§ REc}ctIDoGlEs E co!ÊtoREs o€ REc,c m cFF,crFJ ô 'qtrí..|.: 03.«}:I.082/0001.35

B.ridlciÍb: CPF'ÍCàPJ úo b'ítdciítb:

End€í.ç.: ÊIirá&AIIOREBAT RDâ{|Mí6C'6a€O5421

coíndâírâÍ*o: BiíÍÚ: CRlSTo RÉl

LotrarÉírt i Cqíodnb: ltÍri*i): UnIo ds VtlÚi' - pa

ToLture: (42)3522§â35 C.lobc (42) mooo{)o(n Fr*

E-mail: odícdo Pa Ê'ín'e

Loc.l d! pÍdoêo{,zaCo: ml .00Í .0O{ - âllocob

Locsliz.çao rtd: Ú1.00Í.m1 - mcob
or9. ô dadro: 61 .00í .012 - Ltcibgô..

Probcobdo poat gir*tnl. etEaiítdo 'qÀ'*tlGíL 
dt!: oÚ!t"T ptlE8tÍÉo

§iitu{ç&: tlâo ttire Em ffi: Sim P'üd'rÉC hbÍÍrr PíbÍÉ'd': t'lo'Ít!d

p|lt6olrdo ün: oaro€r:lo2t t,a:Íg PÍürt!ôo pür: cdr(ll6o dni

Súín lc:

oàErrvtçao: ÊOÍTAL D€ CH fT IENTO ctT n XENiO 03'204

pr€ssândo DOS RECICLADORES Ê COLETORÊS OÉ RECIC DO

(Prolocolsdo Poí)
(Roquar6nta )

ESTADO OO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIÃO DA VITÓRIA
Rslatório dê Comprovante dê Abêrtura de PÍôcêssog

Páorna 1 ' I
Páoina 'l

oera t 4/08/2021

o
§

SFl-

t-

Hôr-â 14r19 0O
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empresa{fácil

CONSULTA PRÊVIA TNTEGRAOA

REALIZ OA ÊM : 03/08/2021

PROTOCOLO N': PRP21 56560581

C0NFTRMAÇÃO TIADOS DECLARADOS

Fl-s

TDENTlFICAÇÃO

CI'JPJ

03.402.9ô210001-36

Nüme.a de Regisko

EVENTOS

2rl4 - AlteraÉo de ativbades econôrnicas (pnncipâl ê s€qjÍxkiÍiss)

Esse pro.-essÕ seíí! utili:ado scmeírte pâÍa aluâltzação dedaaF€úE ftt Fa RlE€ilâ Fêd€íal do tiÍãd:

Sim

OADOS BO SOLICITANTE

CPFiCNP.I

044.620.5794'l

Íelefone:

(42) 3522{316

Ncme:

SIDNÊI JOÉL MEREOYK

Remal

Ê-Mail:

srdn€iim@oütbok.com

Conlador:

I{áo

DENOIiINAÇAO / FIRMÀ §OCIAL PRETENDIDÂ

Razáê §sciall

ASSOCIACAO OOS REC'CLADORES E COLETORÉS DÊ RECICL^VEIS OO VAi.E DO reUACU

Possui Aúorizacao pâíir ulilizar c Dome empresaflal:

NIfô &
ç

0

I

@



ENDEREÇO DO ESTABELECTMENTO

Íipo dÕ imóvel: Tipo Logradorrrôl

Augado ESTRÁDA

Enderaço:

A'S)R€ BALÂRDINI, 186

Coünptêmênlô lnscrição lmobiliâriã:

tlb iíúoÍmado. O2Ot 19201751

Bâiíro: Árêe do lmóvêl im,l:

cRlsToREr 100.00

Árêâ dô Êstâbêl€crmento Municipio: UF
(m2i:

União @ VitóÍiã PR
í(x)_00

NátuÍeza dô lmóYel.

tlter€

AstoÍizâçáolPeÍmissác Uso do Solo:

l,lão iÍrÍo.tnado.

Lâtitudê:

|üio irfumâdo.

Ponto de R€ÍeÍênciâ

httsG:/rgoo. glhrâpsiNHSRSJDS§HSOBq í I
Númem do Prlcesso:

Nâo infôínâdo.

Lôogltude:

Náo inÍormado.

çL q
eFL

CEP:

8460$424

St

n
li/
4r
d

C
I
I
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DADOS ECONÔMICOS

l.let!rêzâ

Assodêçáo PÍivade

Pone.

Ornsb

O eoquadramenloiieÊnquadrar:lcnlold€senquadíamento da srÉ empresa será inrc{tnado em
clá!sulâ .ontrãtr1al

Nrio

Ersí.r Ativid.d. ôo Loc.l: AÍlVlO OE PRTIICIP L:

Er.rc. 
^llvldrd. 

no Lô.il: ATMOADE{S} SECUIDARIA(S):

stM

stM

NÁO

OescÍiçáo do ObiÊto:

UNIDADE

Uniddê Produlivs

RESPOSTAS DO QUESTIONÁRIO:

3821- l/00 - Tratâmenlo e dispôsbào de resíduos não-pêrigosos

4687 -7 t03

3812-2/00 - Colête d6 íêslduos peÍigosos

I nr 'Írã.-, rle Alriaçãai

Estab€lscimento Fixo

Aa álrlótdaa aario arafcldri nr l.rldanêlr rlô aôpaaalrd.doa?
|rào

A.dalqao Doqul qllrrló p5;lri.âlor?
1

â.anüalb lllirrl..b F.aaôr rE !lnlra-i.?
t5

àr.rdó.d. ú! ÍúD. d. üqsléo ll .mâr.l (l coír$.r.rv.n
o

qúdd.ô .rn $,lnó{tg) d. gt {qrr.í.lro d. D.tóho (CPl?
o

A adScaçIo poaaoi agàaolo co.n s.o diadniD da -Écto nlaôto?

O -l*aaac&nallo a hrócaro ou vhrrl?
üto

0,
ag

s"

U
l

o
r

SIM 381 'l-4/0O - Coleta de Í€sduos n&+eÍ(rosos

gÉ

Í,'r

Coleta de Residuos Náo-Perigosos. Tratamento e DisposiÉo de Resíduos Nào-Perigosos, Usinas
dê Cômpostãgem; PÍêslâr serviços de colêtâ e transporte, sêlâçâo, lÍiãg€m. enÍârdamento ê
expadição dos materÉis Íecicláveis. reaproveitáveis ou Íeuiilizáveis contidos nos residuos sólidos
uôanos do municipio. cofieÍEializÊí ôs rÍlâlêrids oÍiuÍú6 do sgu ptoe3eo q}êraciülat
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

cAoASÍRo NActoNAL DA pgssoA .luníorca

uJlr€Âo DÉ $6cRçÀú
At.,aOZBrll['l-36
IÂÍRIZ

coMpRovÂrrE DE DascRrçÃo E oE srruaÇÃo
CÂOASTRAL

oarogríeeo

assoclacAo oos REcICLADoR€s E coLCÍoREs oE RÉctcrÀvsls oo vaLE oo tGUAcu

ARCRTVI DE AIS

COOiGO ! DaSCâtlC Oa AÍr!rOÁ12É ÉcCÀÔúÉ^ lntI]aP r
!e.t'l{.{Xl . Cot8tá d. o.lduoa nlo-r.r&o.or

côoco É ÉscÂ,çÁo o s 
^-r'v,ro^Dcs 

Êcô.\o{lcas saclriotFl^s
L.12-2{0 . Col l, ó. ,t l.ruo. pcÍlgco.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NÚMERO OE INSCRIÇÀO

18.867.389/0001-32
MAÍRIZ

coMpRovANTE DE |NSCRtçÃO E DE SrrUAçÂO
CADASTRAL

09r08/2013

GOOPERÂTIVÂ DE TRÂBALHO DOS AGENÍES ECOLOGICOS . COOPERTRAGÊ

O DO ESÍAB€LECIMENTO (NOME OE FÁNIAS'Á)

COOPERÍRAGE oElíArs

E OESCR

38.39{-99 - RêcupeÍação de materiais nào especiÍicados anlerioÍmênte

tco E DESCRTçÁO OAS AÍlVlOLDES ECON rcas sEcuNoÀRtas
38.í1{-00 - Coleta de rosíduos não-pêrigosos
46.87.7{í - ComéÍcio alacadista de resíduos de pâpel e papelão (DisPensada *)

46.87-7{2 - Coméacio atacadista do resíduos e sucalas não-mêtálicos, excoto dê paPel e papeláo
46.87-7-03 - Cômórcio atacadista de rêsiduos o sucatas melálicos (Dispen§ada')

É DESCR

2í4-3 - Cooporativa

R FELIX DURDYTI 144
COMPLEMENÍO

84.605-790 CRISTO REI
MlrNtc

UNIAO DA VITORIA

ENDEREÇO ELEÍRÔNICO

cooPERTRAGE@OUTLOOK.COÍú
iEL,EFONE

l42l3522-3495

ENÍE FEOE RAÍIVO RESÊON VEL (EÊR)

09/08/2013

MOÍ|VO DE Sr

ESPEClAL DAÍA DÀ SIÍU ESPECIÀL

PR

l.l A disponsa de alvarâs ê licenças é diíaito clo empreenclecloÍ que atondê aos rêqu,silos corslar,fss na Resoruçáo CGSIM n" 51, de 11 da

)inn" ,ià mfi, ou da legisla;ão píópia encâm;nhêde ao CGS/M pe,os erlês Ísderativos, nào lendo e Receíta FecleÊl qualquer

@ spon sa bi I id a dê q ua n lo âs alivdados d,sponsadas.

Aprovâdo pela lnstrução Normativa RFB no 1.863, de 27 de dezembro de 2018

Emitido no dia 2110512021às 1/t:37:50 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

D E rNscRrÇÁo

03.402.982/0001-36
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIçÃO E DE SITUAçÃO
CADASTRAL

08/09/1999

ASSOCIACAO DOS RECICLAOORES E COLETORES DE RECICLAVEIS DO VALE OO IGUACTJ

TITULO OO ESTABELâCIMÉNIO INOME DE FANTASIA,

ARCREVI DEMAIS

côorco E

38.1í.4-00 - Coleta de rêsiduos não"peÍigosos

E OESC DAS AÍIVIOADES

38.'12-2-00 - Coleta de residuos peÍigosos
38.2't-1{0 - Tratamento ê disposição de resíduos nãofeÍigosos
38.39{{Í - Usinas de composlagêm

IGO E OESCR1ÇÀO OÁ NATUREZÁ J

399-9 - Associação Privada

ESÍ ANDRE BALAROINI 186
COMPLEMÉNTO

al.605{24 CRISTO REI UNIAO DA VITORIA

ENOEREÇO E

ARCREVI@HOTMAIL.COM (42) 3522-5835

stÍlJAÇ oÂÍa DA sl
03/1'tl2005

MOÍrVO 0E

ESPÉCIAL ESPEC AL

PR

2110912021 14:37

Aprovado pelâ lnstruçáo Normativa RFB nÔ 1.863, de 27 de dezembro de 2018

Emitido no dia 2110912021às 14:36:57 (data e hora de Brasília). Página.111
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ATÂ DE RECf,BIMENTO E ABERTURÁ DOS ENVELOPES

cHÂMADA púsucl Nq 03lzo2o

Data e Hora de Abertura da Sessâo

1o/06/2027 às 14h00min

Data e Hora de EnceÍranrento da sessão

70 / 06 / 2O2l às 14h5Onrin

Obreto: Contratação de organização(õesl cooperativas e/ou associações de catâdores de

materiais recicláveis e reutilizáveis para a execução de serviços público de

PROCESSAMENTO e CoMERCIALIZAÇÀO de resíduos sólidos urbanos potencialmente

reutilizáveis e/ou recicláveis secos, de características domiciliares ou equiparados,

proveniente dos serviços de col€ta seletiva pública no MunicÍpio de União da Vitória.

Comissão de Llcitação;

i Maria Celeste de Assunção Mance (Presidente) - Decreto n.e 53/2021

' Paula Marcelo Scheid (Membro) - Decreto n.e 53/2021

' Wilmar Alexandre Domin gos Bieberbach (Membro) - Decreto n.0 33 /ZO?7

O Avlso d€ Llcitação íol dlvdgâdo nos §eguintes rornâis:

: fornal O Comércio -Eó.4269,em 19 de outubro 2020;

, Diário rlos Municípios do Pâraná - ANo IX I N.q 2120, em 20 de outubro de 2020;

; Diário lndústria & Comércio, em 10 de julho de 2020;

- Site da Prefeitura, www.uniaodavitoria.pr,gov,br- rirki LICITAÇÂO;

O Eatrato do R§uttado dê ,'tlSpqento dâ l§pug!ôçâo e l{ovr Data de Aber&ra

foram diwlgado nos segElrtê§ iorral§:

r lornal 0 Conrércio - Ed.4405, em 12 de maio de 2021;

r Diário dos Municíplos do Paraná - ANO X I N'a 2261, em 12 de maio de 2021;

r Diário lndústda & Comércio - ANO XLIV - Ediçáo n.e 1'0787'em 12 de maio de 2021;

, Site da P refeitura, www.uniaodavitoria.p r.gov.br. rrrrki LICITAçÃO;

Às 14:00 horas, do dia 10 (dez) de iunho de dois mil e vinte e um. na Sala de Licitações,

localizada no Paço Municipal do Municipio de União da Vitória,/PR, Rua Dr' Cruz

Machado. n.q 205,4e andar, Bairro Centro, com a presença dos membros da Comissão

Permanente de Licitâção, Mariâ Cele§te de Assunção Mance (Presidente), Paulo

Marcelo scheid (Membro) e wilmar Alexandre Domingos Bieberbach (Membro). teve

início a sessão para recebimento, aberturâ e lulgamento da documentação dos

interessados em participar do presente chamamento Público.

0 4 Página I dc 4

I

4 ç



. i't Jdz 
_l&r§=l.:/.-;:.

EsÍ^oo oo PAt iai
pRriEtÍuna xuxrcÍpal DÉ uxúo DA vtÍótr^
lu, Dr, Crtlr H.ahrdô, 205 - 3' ê 4" Pavlrnantor
Fona. 42-3523-!,011 ê-m.ll: prnuv!rDn!t-unl.o.com.br
clt", 7 s.96r.7 60 I @or-7 t
Slt. OíIclal: wuw,ünlaodayltorla.pr,gov.bt

FLS

gÉ lJÀl

o

Inicialmente. verificou-se o protocolo dos seguintes interessados:

ASSOCIAÇÂO DOS RECICLADORES E COLETORES DE

RECICLÁVEIS DO VALE DO ICUAÇU - ARCREVI

cNP' N.s 03.402.98210001-36
Protocolo n.e 0036.0090ó58 - lO/06/ZOZI às 13h23min

REPRUSENTAN'TH

Ânderson Douglas Moleri
CPF n.q 899.250.929-49

Vanuzã Apârecida de Macedo

CPF n." 050.564.409-65

Aberta a sessão, a Senhora Presidente dâ Comissão Permanente de Licitação informou
o encerramento do recebimento dos envelopes, dando início aos procedimentos para:

(i) Credenciemento dôs representantes das êmpresas/cooperativas e (ii) Abertura dos

Envelopes n-0 1 (Documentação de Habilitação).

Em seguida, a Presidente da Comissão Permanente de Licitação, Sr.ê. Maria Celeste de

Assunção Mance, com vistas a garantir a ordem, transparência, fluidez e organizaçâo

dos trabalhos a serenr realizados na S§SSÃO PÚBLlCA, informou o quanto segue:

'A Sessôo Nblica seguirá conforme as regras do editol, o seguir resumidas.

Primeiramente serão declarados os credenciados. Em seguida, abertos os Envelopes n.! 1

(Documen tação de Hobi litoção).

Sem seguida, após exame do documentoção, coda representante presente poderá

registror suos considerações em oto;

Devido à necessidode de uma snálise técnico da documentoção de habíliução por parte

da Secretaria Municipol de Meio Ambiente - SEMMA, o sessdo será suspensa para

posterior emissõo do Editol de Hobilitação.

A documentação de habilitaçào de todas as Wrtlcipontes e o ato do sessõo seroo

disponibilizodos no Portal da PreJéitura poro üansporência dos otos."

Ato continuo, a Senhôra Presidente leu em voz alta o nome das empresas/cooperativas
que protocolaram os envelopes conferindo os horários e data dos protocolos. Em

seguÍda foram examinados os envelopes (lacres), sendo os mesmos rubricados pela

cooPERATTVÂ/ASSOCIAçÃO/CNPI

COOPERATIVA DE TRABALHO DOS AGENTES ECOLÓGICOS

cNP' N.e 18.867.389/0001-32
Protocolo n.q 0036.0090649 - 08/06/2021 às 16h22min

cPL e pelos representantes presentes que assim o deseiaram

.4 Págioa 2 dr {
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Abertos os envelopes n.e 1, todo documentação será verificado e rubricoda pelo Comissõo

Permanente de Licitação e pelos representontes presehtes;
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Posto isso, passou-s€ a abertura dos Envelopes ne 01 (DOCUMENTAÇÂO DE

HABILITAÇÂO), sendo os documentos rubricados e analisados pela CPL e prelos

r€preserrtantes presentês.

ConcluÍda a conferência inicial da Documentação de Habilitação, a ComÍssão

Permanente de Licitação registra alguns apontamentos, os quais seguem beixo:

Quanto a COOPERATIVA DE TRÂBALHO DOS AGENTES ECOLÓCICOS foram constatados,

inicialmente, os seguintes apontâmentos:

No lugar da documentação exigida no ltem 5.1.7 do Edital, Licença Sanitária, foi
apresentada uma Declaração emitida pelo ór8ão, no entanto datado de 25 de setembro de

2070:

O Certificado de Licenciamento do Corpo de Bombeiros Militar - CLCB (ltem 5.1.9) êstá

com vencido com a validade de 11 de fevereiro de 2021;

No lugar da documentação exiBida no ltem 5.1.7 do Editâl, Licença Sânitária, foi

apresentada umâ Declarâçáo emitidâ pelo órgão, informando que o proce§so encontra-se

em trarnitaçáo;

Em sêguida, foi deixada livre a palavra aos representântes presentes, o representânte

da COOPERÂTIVÂ DE TRâBALHO DOS AGENTES ECOLÓGICOS, Anderson Douglas

Moleri, re3istrou o oue segue:

1. No ob.ieto social da ARCREVI nãô consta nenhum tipo de aüvidade de contércio;

2. Perante o Estado a atividade econômica é usina de compostagem e não consta

nenhum tipo de atividade de comércio, o quâl será consultado pelo departamento
técnico competente;

Em seguida, dada a necessidade de uma análise detalhadâ e técnica por pârte da

Secretaria Municipal de Meio Ambiente - SEMMA, a Comissão Permanente de

Licitação suspendeu a sessão, informando que quando da conclusão da análise da

Documentaçáo, será emitido um "Edital de Habilitação", o qual será ôportunamente
divulgado através do Portal da Prefeitum Municipal de União da Vitória,
www.uniaodavitorio.pr.gov.br (Licitaçôes ------- Chamamento Público) e, fixado em

quadro próprio existente nas dependências da Prefeitura Municipal de União da

vitória.
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QUANTO A ÂSSOCIAçÃO DOS RECICLÀDORES E COLETORES DE RECICLÁVEIS DO VALE DO

ICUAçU - ARCREVI foram constatados, inicialmente, os seguintes apontamentos:
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Nada mais havendo a trâtar, foi encerrada a sessão às 14h50min, da qual se lavrou a

presente âta que lida e aprovada, confornre segue assinada e rubricada pelos membros
da Comissão Permanente de Licitação.

MÁ CELESTE MANCE
PRIJSIDENTE t) CO Ão

PA ELO SCHEID
[1EM BRO

WILMAR ALÊXANDRE DOMIN6OS B!EBERBÂCH
MEMBRO

C DE TRÁBALHO

GLAS MOLERI
r,OS AGENTES ECOLóCICOS

ARECIDA DE

AssocrAÇÀo Dos REcrcL. E L. DE RECIC lÁvets oo vele Do lcuÂÇu - ÁRCREvl

Piigina 4 de ,l

FLS

l-'

/^


